
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Vereador Félix Juliatti 
 

 

INDICAÇÃO 
 

 

INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, POR MEIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (SEMMA), QUE 

REALIZE A SUPRESSÃO DE ÁRVORE LOCALIZADA 

NA RUA PREFEITO EPAMINONDAS DE ALMEIDA, 

NO BAIRRO PARQUE AREIA PRETA, NESTE 

MUNICÍPIO 
 
 

Senhora Presidente, 

Considerando que a árvore, localizada na Rua Prefeito Epaminondas de Almeida, 

próxima à Clínica Bloom, no Bairro Parque Areia Preta, neste Município, tem gerado 

transtornos aos moradores da região, uma vez que seus galhos estão se embaraçando em 

meio aos fios de energia e suas raízes romperam a calçada, impossibilitado a passagem dos 

transeuntes; 

Considerando, ainda, que se trata de uma rua muito movimentada, em que há 

várias clínicas médicas e residências naquela localidade; 

Considerando, por fim, que ofícios sobre a demanda em questão já foram 

encaminhados ao Poder Público, no entanto, sem resposta até o momento; 

O Vereador subscritor, com fundamento no art. 95, §1º, do Regimento Interno desta 

“Casa de Leis”, após a aprovação do Plenário, indica à Prefeitura Municipal de Guarapari, 

por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), que realize a  supressão de 

árvore localizada na Rua Prefeito Epaminondas de Almeida, próxima à Clínica Bloom, no 

Bairro Parque Areia Preta, neste Município. 

 

 

Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, 07 de abril de 2025 

 
 

Felix Juliatti 

Vereador Municipal 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320036003100330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ANEXOS 
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